
LEI Nº 1.167/2013

“ABRE CREDITO ESPECIAL”.

JOSE NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a
todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

     Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Credito Especial
dentro do Orçamento vigente, nas seguintes Dotações Orçamentárias

          04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
   04011236142.019 –  Manutenção do Ensino Básico  

          4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.89 – Aplicações Diretas R
$

3.000,00

                                             Total                                                       3.000,00
                                                                                                                             
    07 – SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COMERCIO E TURISMO
    070120606112.058 –  Funcionamento e Manutenção da Secretaria de 
Agricultura  

3.1.9                     4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.89 – Aplicações Diretas          R
$

3.000,00

                                            Total                                                        3.000,00

     Art.2° Os  recursos  a  que  se  refere  o  artigo  anterior  serão
provenientes/transferidos/reduzidos da seguinte dotação orçamentária: 

    067 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
    06012678291.043 –  Aquisição de Maquinas e Equipamentos  

3.1.90.00.00.0            4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.89 – Aplicações Diretas R
$

6.000,00

                                          Total                                                          6.000,0
0

                      
       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                  Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 03 de Julho de 2013

Jose Nilton da Silva
Prefeito Municipal


